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2.6.6.12 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de
realização da prova por, no mínimo, uma hora após o início da prova.

2.6.6.13 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de prova
para fins de acompanhamento pelos candidatos.

2.6.6.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso
público o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução da prova;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e(ou) equipamento similar,

dicionário, notas e(ou) impressos que não forem expressamente permitidos e(ou) que se
comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e(ou) outros objetos, tais
como os listados no subitem 2.6.6.7 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação da prova, com as autoridades presentes e(ou) com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de
inscrição e(ou) em qualquer outro meio que não os permitidos;

f) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua
realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de

respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamento indevido;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação

própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas

para posterior exame grafológico.
2.6.6.15 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de

aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de
prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de
coordenação.

2.6.6.16 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação destas e(ou) pelas autoridades presentes, informações
referentes ao seu conteúdo e(ou) aos critérios de avaliação e de classificação.

2.6.6.17 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.

2.6.6.18 O descumprimento de quaisquer das instruções referentes aos
procedimentos de segurança do concurso implicará a eliminação do candidato, constituindo
tentativa de fraude.

2.6.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
2.6.7.1 Todos os candidatos terão sua prova objetiva corrigida por meio de

processamento eletrônico.
2.6.7.2 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base nas marcações da

folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em
concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 0,00, caso a resposta do candidato
esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova, caso não haja marcação
ou haja marcação dupla (C e E).

2.6.7.3 A nota na prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em cada
um dos itens que a compõem.

2.7 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA
OBJETIVA

2.7.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva do Curso de Formação
serão divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anatel_24, na data provável de 30 de março de 2026.

2.7.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais
preliminares da prova objetiva do curso de formação disporá das 10 horas do dia 31 de
março de 2026 às 18 horas do dia 1º de abril de 2026 para fazê-lo.

2.7.3 Os recursos deverão ser apresentados segundo as especificações
constantes no Edital nº 1 - Anatel, de 19 de janeiro de 2024, suas alterações.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de convocação para a matrícula no Curso de Formação (segunda

turma), segunda chamada, será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anatel_24, na data provável
de 28 de janeiro de 2026.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 27/2026

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 247, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pela delegação disposta na Portaria nº 2.240 SOR, de 9
de fevereiro de 2022, INTIMA os autorizados abaixo relacionados, por se encontrarem em local incerto e não sabido, para apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
desta publicação, manifestação de regularidade fiscal na Anatel, imprescindível à continuidade na prestação do serviço. A não manifestação no prazo será considerada como
desinteresse na continuidade da execução do serviço autorizado, ensejando a extinção da respectiva autorização, por cassação. A manifestação deve ser enviada à Gerência Regional
dos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, localizada à Rua Joaquim Bandeira, 492 - Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.160-290. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.

JORDAN SILVA DE PAIVA

. .Nome .C P F/ C N P J .Fistel .Processo .Serviço

. .CICERO PAULO DE ALBUQUERQUE LIMA .***.004.534-** .80113846940 .53532.000028/2024-81 .Rádio Cidadão

. .CICERO ERIVAN DE SOUZA SILVA .***.210.774-** .80111534399 .53532.000018/2024-45 .Rádio Cidadão

. .CLEZIVALDO DE BRITO .***.383.114-** .80110656881 .53532.000068/2024-22 .Rádio Cidadão

. .CRISTOVAO JOSE DE LIMA .***.974.334-** .80112286844 .53532.000081/2024-81 .Rádio Cidadão

. .DARCIO BARBOSA DE OLIVEIR .***.090.864-** .80110565223 .53532.000106/2024-47 .Rádio Cidadão

. .DIEGO HENRIQUE MENDES VITOR .***.225.054-** .80112800319 .53532.000124/2024-29 .Rádio Cidadão

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 00.336.701/0001-04 NIRE: 5330000223/1

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº TLB-PRO-2025/07206
Contrato n° TLB-AUT-2026/00758
Data de Assinatura: 14/01/2026
Contratada: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
CNPJ: 3.683.111/0001-07
Objeto: contratação de serviços de emissão de certificados digitais em nuvem, emitidos
por AC credenciada pela ICP-BRASIL, e-CPF, tipo A3, sem tokens, validade de 03 (três)
anos, em conformidade com a ICP-Brasil.
Valor total: R$47.940,00 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta reais).
Vigência: 14/01/2026 a 14/01/2027.
Fundamentação Legal: artigo 30 da Lei no 13.303.
Signatários: p/ Telebras ANDRÉ CHAGAS LEITE DA FONSECA (Diretor Técnico-
Operacional) e HUDSON DE SOUZA ROCHA MALAQUIAS (Gerente de Tecnologia da
Informação) e p/Contratada: ERICK GOLDNER BAPTISTA SILVA (Gerente de Divisão) e
ANDRE LUIS ANDRADE LAGO (Gerente de Departamento).

CNPJ: 00.336.701/0001-04 NIRE: 5330000223/1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: TLB-PRO-2020/00242
Contrato n º: 30/2016/2200-TB
Termo Aditivo n º: TLB-TAD-2026/00001
Data de Assinatura: 16/01/2026
Contratada: CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL PARQUE CIDADE, CNPJ 11.073.100/0001-
64
Objeto: Prorrogação do contrato nº 30/2016/2200-TBpor 60 meses (5 anos), com
início no dia 18/01/2026e encerramento em 18/01/2031.
Fundamentação Legal: art. 71 e 81 da Lei nº 13.303, de 2016, c/c art. 119 do RELI C,
e na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original TLB-CTR-2022/00064.
IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO (Gerente de Logística) e TATIANA RÚBIA MELO
MIRANDA (Diretor Administrativo-Financeiro e Relações com Investidores), pela
Telebras.

EDITAL Nº 3 - TELEBRAS, DE 21 DE JANEIRO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE

NÍVEL SUPERIOR DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1 - TELEBRAS/2025

O Presidente da Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebras) torna pública a retificação do quadro constante do subitem 4.1 do Edital nº 1 - TELEBRAS, de 9 de dezembro de 2025,
e suas alterações, bem como de tópicos de conhecimentos específicos para os cargos 2, 4, 13, 14 e 15, conforme a seguir especificado.

[...]
4 DAS VAGAS
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

. Cargo/Especialidade Localidade de Vaga .V AG A S .LIMITE MÁXIMO DE APROVADOS (VAGAS IMEDIATAS +
CADASTRO DE RESERVA)

. . . .AC .PCD .PP .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PP .PI .PQ .T OT A L

. .Cargo 1: Especialista em Gestão de
Telecomunicações - Advogado

.Brasília/DF .* .* .* .* .* .* .31 .3 .13 .2 .1 .50

. .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...] .[...]] .[...] .[...]
[...]
15.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
[...]
CARGO 2: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
[...]
GOVERNANÇA DE TI: [...] 4 Gestão de projetos e metodologias ágeis (PMBOK V7, SCRUM, Kanban).
[...]
CARGO 4: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - ANALISTA SUPERIOR - SUBATIVIDADE: AUDITORIA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AUDITORIA: [...] 8 Normas Gerais de Auditoria Interna do Instituto dos Auditores Internos do Brasil - IIA Brasil: definição de auditoria interna; princípios, requisitos e orientações
das Normas Globais de Auditoria Interna; glossário; normas técnicas para o exercício da atividade de auditoria interna governamental.

[...]
CARGO 13: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - ENGENHEIRO - SUBATIVIDADE: ENGENHEIRO DE REDES
[...]
ENGENHARIA DE REDES: [...] 11 Gerência de projetos: PMBOK V7. [...]
[...]
CARGO 14: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - ENGENHEIRO - SUBATIVIDADE: ENGENHEIRO ELETRICISTA
[...]
ENGENHARIA ELÉTRICA/ELETRÔNICA: [...] 19.2 PMBOK V7. [...]
[...]
CARGO 15: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - ENGENHEIRO - SUBATIVIDADE: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES: [...] 11.2 PMBOK V7. [...]
[...]

HERMANO STUDART LINS DE ALBUQUERQUE

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
AVISO DE LICITAÇÃO OUTROS LEILÃO Nº 1/2026 CS

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, faz saber que venderá,
por intermédio do leiloeiro público oficial, Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, matrícula
JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086, em leilão online a ser realizado no site
www.correios.vipleiloes.com.br, no dia 12/02/2026, com início às 14h, de imóveis disponíveis
para venda que se encontram ociosos ou subutilizados, estando disponível edital e condições
do leilão no site do leiloeiro. Informações pelo e-mail: contatocorreios@vipleiloes.com.br.

ALINE PEREIRA DOS SANTOS
Chefe do Departamento de Gestão da Carteira Imobiliária - CS

RESULTADO DE JULGAMENTO PAR 53180.042230/2023-36

No uso da competência delegada pelo Presidente da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, por intermédio da Portaria PRT/PRESI-159/2025 (63086313),
e em consonância com o artigo 12, II, da Resolução CGPAR Nº 48, de 06/09/2023,
APLICO à pessoa jurídica TRANSKARRIER TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ:
11.445.324/0001-50, com base nas provas dos autos do processo administrativo de
responsabilização PAR Nº 53180.042230/2023-36 e pelos fundamentos expostos no
JULGAMENTO PAR Nº 55343467/2025- GPAR-DEPEC, pela conduta praticada quando de
sua participação nos lotes 1, 2 e 3 do Pregão Eletrônico nº 22000004/2022 - SE/MT
(44211673), as seguintes sanções: I - Multa no valor total de R$ 363.018,03 (trezentos
e sessenta e três mil e dezoito reais e três centavos), com base no artigo 5º, inciso
IV, alínea "d" c/c artigo 6º, inciso I da Lei nº 12.846/2013 c/c artigos 22 a 26 do
Decreto nº 11.129/2022e cálculos demonstrados nos itens de 9 do presente
Julgamento; II - Publicação, às próprias expensas, da decisão administrativa
sancionadora, na forma de extrato de sentença, nos termos do artigo 6º, II da Lei nº
12.846/2013 c/c o artigo 19 e artigo 28 do Decreto nº 11.129/2022, cumulativamente:
Em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de
atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional; Em
edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em
localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; e
Em seu sítio eletrônico, pelo prazo de 60 (sessenta) dias e em destaque na página
principal do referido sítio. III - Suspensão temporária de licitar e contratar com os
Correios pelo período de 16 (dezesseis) meses, com fundamento nos subitens 8.3 e 8.4
do Pregão Eletrônico Nº 22000004/2022 - SE/MT (44211673).

AMAURY JOSÉ DE VALENÇA DE MELO
Chefe do Departamento de Correição

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N1 SPM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal n.º 9912296236/2012;
Contratante: ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA; Franqueada: REALLPOST COMERCIAL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 01.711.288/0001-75
- AGF BOA VISTA; Objeto: prorrogação de vigência da autorização de operacionalização
da área acessória nas instalações da agência. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de
Franquia Postal n.º 9912296551/2012; Contratante: ECT - Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA;
Franqueada: SAVOIA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 55.433.882/0001-
70 - AGF PORTAL; Objeto: prorrogação de vigência da autorização de operacionalização
da área acessória nas instalações da agência.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N3 CE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de Autorização Nº 1/2026 - Área Acessória - Guichê Avançado Atendimento
Sazonal - Contrato de Franquia Postal nº 9912302000/2012 da AGF Mozart Lucena, sob
gestão da Franqueada: Frankpost Serviços Postais LTDA ME. Objeto do termo:
formalizar a autorização, por tempo determinado, de instalação de Área Acessória -
Guichê de Atendimento Sazonal - de 20/01/2026 a 20/01/2027 - sendo condicionada
sua continuidade ao cumprimento das disposições do Termo de Autorização, da
estratégia de canais da Empresa e da legislação aplicável.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N3 ES
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25000472/2025 - SE/ES - Prestação de serviço de
vigilância ostensiva em unidades dos Correios no Estado do Espírito Santo, por meio
do Sistema de Registro de Preços - SRP (ID 1084563), conforme publicação no D. O. U .
do dia 22/12/2025, Seção 3, nº 243, página 10, teve a data de recebimento das
propostas e obtenção do edital prorrogada para o dia 13/02/2026 às 9h e início da
disputa às 10h. Edital no endereço: http://www.correios.com.br ou
http://www.licitacoes-e.com.br e Informações pelo e-mail: licitacoes@correios.com.br.

MARCIO ALEXANDRE PRIETO DA SILVEIRA
Pregoeiro CS

Ministério da Cultura

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO FEDERATIVA E COMITÊS DE
C U LT U R A

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 990124, Nº Processo: 01400043435202565, Concedente:
MINISTERIO DA CULTURA, Convenente: MUNICIPIO DE NOVA VENECIA CNPJ nº
27167428000180, Objeto: EXECUÇÃO DE CUSTEIO PARA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL
GASTRONÔMICO AFROVENECIANO, Valor Total: R$ 205.000,00, Valor de Contrapartida: R$
5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 200.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000175, Valor: R$ 200.000,00, PT R ES :
257896, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 334041, Vigência: 30/12/2025 a 17/12/2027,
Data de Assinatura: 30/12/2025, Signatários: Concedente: ROBERTA CRISTINA MARTINS
CPF nº ***.876.257-**, Convenente: MARIO SERGIO LUBIANA CPF nº ***.243.727-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 990752, Nº Processo: 01400043436202518, Concedente:
MINISTERIO DA CULTURA, Convenente: MUNICIPIO DE LAGARTO CNPJ nº
13124052000111, Objeto: Aquisição, fomento e manutenção de ações voltadas para o
fortalecimento da cultura no Município de Lagarto, visando à valorização das
manifestações culturais locais e ao incentivo à produção artística., Valor Total: R$
202.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.000,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2025 - R$ 200.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2025NE000177, Valor: R$ 40.430,00, PTRES: 257861, Fonte Recurso:
1000000000, ND: 444041; Num Empenho: 2025NE000176, Valor: R$ 159.570,00, P T R ES :
257861, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 334041, Vigência: 31/12/2025 a 15/12/2027,
Data de Assinatura: 30/12/2025, Signatários: Concedente: ROBERTA CRISTINA MARTINS
CPF nº ***.876.257-**, Convenente: ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS CPF nº ***.428.785-
**.

SECRETARIA DE CIDADANIA E DIVERSIDADE CULTURAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2026 ao Instrumento código
966899. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA CULTURA, Unidade Gestora: 420029.
Convenente: AAVICCAP - ASSOCIACAO ARTE,VIDA E CULTURA DA CAPOEIRA, CNPJ nº
07563416000167. Prorrogação de vigência. Valor Total: R$ 300.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 21/01/2026 a 30/07/2026. Data de Assinatura:
26/12/2024. Signatários: Concedente: MARCIA HELENA GONCALVES ROLLEMBERG, CPF nº
***.510.871-**, Convenente: FLAVIO AUGUSTO JULIO JACINTO, CPF nº ***.523.778-**.

SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 984438, Nº Processo: 01400034502202551,
Concedente: MINISTERIO DA CULTURA, Convenente: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
USUARIOS DE RODOVIAS SOB CONCESSAO - USUVIAS CNPJ nº 36942173000176, Objeto:
Promoção e difusão da cultura popular nordestina na Zona Leste de São Paulo, por
meio do resgate da memória e da trajetória da Mestra Alzira Viana, com a realização
de oficinas criativas e de uma Mostra Cultural, visando fortalecer a economia da
cultura, ampliar o acesso às manifestações populares e fomentar a sustentabilidade
econômica da produção cultural do território., Valor Total: R$ 500.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025
- R$ 500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000413, Valor: R$
200.000,00, PTRES: 257914, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 445041; Num Empenho:
2025NE000412, Valor: R$ 300.000,00, PTRES: 257914, Fonte Recurso: 1000000000, ND:
335041, Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026, Data de Assinatura: 31/12/2025,
Signatários: Concedente: CLAUDIA SOUSA LEITAO CPF nº ***.712.353-**, Convenente:
MARCIO LUIZ HENRIQUES CPF nº ***.440.478-**.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 985561, Nº Processo: 01400032674202590,
Concedente: MINISTERIO DA CULTURA, Convenente: FUNDACAO ESCOLA DE
SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO CNPJ nº 63056469000162, Objeto: A presente
proposta busca realizar um mapeamento em profundidade dos hábitos e gostos
culturais e de entretenimento dos munícipes das 32 subprefeituras de São Paulo., Valor
Total: R$ 700.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2025 - R$ 700.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2025NE000031, Valor: R$ 700.000,00, PTRES: 257411, Fonte Recurso:
1000000000, ND: 335041, Vigência: 23/12/2025 a 23/12/2026, Data de Assinatura:
23/12/2025, Signatários: Concedente: CLAUDIA SOUSA LEITAO CPF nº ***.712.353-**,
Convenente: ANGELO DEL VECCHIO CPF nº ***.860.608-**.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 985301, Nº Processo: 01400032673202545,
Concedente: MINISTERIO DA CULTURA, Convenente: ASSOCIACAO DA COMUNIDADE
TRADICIONAL DE MATRIZ AFRICANA ILE ASE SOPONNON CNPJ nº 09435770000131,
Objeto: Realizar aulas e oficinas de formação para agentes provenientes de
comunidades religiosas tradicionais de matriz africana e sociedade civil, com temática
voltada à promoção da cultura popular, tradicional e de matriz afro-brasileira., Valor
Total: R$ 200.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2025 - R$ 200.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2025NE000018, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 257462, Fonte Recurso:
1000000000, ND: 335041, Vigência: 26/12/2025 a 26/12/2026, Data de Assinatura:
26/12/2025, Signatários: Concedente: CLAUDIA SOUSA LEITAO CPF nº ***.712.353-**,
Convenente: IAN MARTIN PINTO LAPORTE CPF nº ***.737.146-**.
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